SWISSCAM BRASIL

COMITÊ JURÍDICO DO RIO DE JANEIRO

ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ JURÍDICO DA CÂMARA SUÍÇA, REALIZADA EM 13/06/03

Presentes: Dr. Alexandre Fragoso Machado, Momsen, Leonardos & Cia; Karin E. de Azevedo Sodré, Stüssi-Neves e Advogados; Natasha Vianna, Stüssi-Neves e Advogados; Dra. Luisa Medina, D´Andrea Vera Advogados; Dr. Flavio Guberman, Escritório de  Assessoria Jurídica José Oswaldo Corrêa; Tathiana Pires, Swisscam; Dra. Lucilene de Freitas Toni, Escritório de  Assessoria Jurídica José Oswaldo Corrêa; Markus J. Nick, Nick & Ineichen Consultoria Empresarial; Dra. Maria Eugênia Muro, Escritório de  Assessoria Jurídica José Oswaldo Corrêa; Dr. José Augusto de Assis Almeida, Assis de Almeida Advogados e  Dra. Ernestina Pinto, Escritório de  Assessoria Jurídica José Oswaldo Corrêa.  

Local: Rua Dom Gerardo 64 – 6º andar (Escritório de Assessoria Jurídica José Oswaldo Corrêa)

Horário: 09:00 h

*********************

A oitava reunião do Comitê Jurídico foi realizada sob o comando do Dr. Flavio Guberman que com clareza e objetividade apresentou o tema: “Aspectos da Reforma Tributária”. 

Neste sentido, foram levantados e discutidos os seguintes pontos principais da Reforma Tributária, sempre sendo dada pelo palestrante a posição atual, a proposta do Governo, as divergências de interesses e os pontos fracos de cada medida: 

i) O fim da guerra fiscal entre os Estados (tendência de se acabar com as diversas isenções praticadas); ii) a unificação da legislação do ICMS (discordância do RJ em relação à cobrança do tributo sobre o petróleo no destino); iii) conversão da CPMF em CMF (a contribuição seria permanente e não mais provisória – alíquota deverá ser fixada entre 0,08% e 0,38%); iv) CSLL maior (alíquotas diferenciadas sendo a maior para o sistema financeiro); v) ITR (deverá passar de Federal para Estadual); CONFAZ (deverá ser extinto, criando-se um órgão colegiado interestadual); vi) ITBI (caberá a cada município estabelecer a sua alíquota); vii) Imposto Sobre Grandes Fortunas (aventa somente a hipótese de sua edição e progressividade); viii) Imposto de Renda (não é tratada pela Reforma; mudanças deverão ser feitas por lei ordinária ocasião em que poderá passar das atuais duas alíquotas para cinco alíquotas, cuja maior deverá ser de 35%).

O material utilizado na apresentação será disponibilizado aos associados na Swisscam.

A próxima reunião do Comitê Jurídico foi designada para o dia 11 de julho de 2003, às 09:00h, no escritório de Stüssi-Neves e Advogados, localizado à Av. Rio Branco, 110 – 24º andar – Centro e contará com a apresentação da Dra. Natasha Vianna, sobre o tema: “Aspectos controvertidos do Bem de Família”.

Lembramos que a participação no Comitê é franqueada a todos os associados da Swisscam.

